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MENSAGEM 
 
A mobilidade urbana é uma das prioridades da pauta de planejamento das cidades 
modernas. Os gestores públicos precisam enfrentar o desafio de apresentar soluções para o 
tráfego de 3,5 milhões de novos veículos que, a cada ano, passam a circular pelas vias 
urbanas do país, além da frota atual de 75 milhões. 
 
A Lei 12.587/12, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana, determina aos municípios a 
tarefa de planejar e executar a política de mobilidade urbana. O planejamento urbano, já 
estabelecido como diretriz pelo Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01), é instrumento 
fundamental necessário para o crescimento sustentável das cidades brasileiras. 
 
A Política Nacional de Mobilidade Urbana passou a exigir que os municípios com população 
acima de 20 mil habitantes, além de outros, elaborem e apresentem plano de mobilidade 
urbana, com a intenção de planejar o crescimento das cidades de forma ordenada. A Lei 
determina que estes planos priorizem o modo de transporte não motorizado e os serviços 
de transporte público coletivo. 
 
Além disso, a legislação determina à União prestar assistência técnica e financeira aos entes 
federados e contribuir para a capacitação de pessoas para atender a esta política pública.  
 
O Ministério das Cidades, por meio da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade 
Urbana, é um parceiro dos gestores públicos no desempenho desta tarefa. A construção de 
um Brasil melhor dependerá, sem dúvida, do desenvolvimento de políticas públicas para 
melhorar a qualidade de vida da população brasileira. 

 

 

 
Aguinaldo Ribeiro 

Ministro das Cidades 
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Mobilidade Urbana e Desenvolvimento Urbano 
 
O transporte é um importante instrumento de direcionamento do desenvolvimento urbano 
das cidades. A mobilidade urbana bem planejada, com sistemas integrados e sustentáveis, 
garante o acesso dos cidadãos às cidades e proporciona qualidade de vida e 
desenvolvimento econômico. 
 
 
 
 
 
 
 
Na Lei, são definidos e classificados os modos e serviços de transporte, além de 
exemplificadas infraestruturas de mobilidade urbana que compõem o Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana. Estas infraestruturas devem sempre estar inter-relacionadas com um 
planejamento sistêmico para que produzam benefícios efetivos e proporcionais aos recursos 
empregados, pois apenas aumentar o investimento em infraestrutura não garante a 
melhoria da mobilidade urbana.  
 
Importante observar que os princípios, diretrizes e objetivos estabelecidos pela Lei devem 
orientar a elaboração de normas municipais, além de procedimentos para que os municípios 
implementem suas políticas e planejamentos em consonância com a União e com os Estados 
Federados e Distrito Federal.  
 
Antes da Lei, a aplicação efetiva de tais princípios e diretrizes só ocorria quando os 
municípios estavam com estes alinhados ou quando havia previsão nos programas de 
financiamento ou repasse de recursos do Governo Federal para o Setor. A partir da 
promulgação da Lei 12.587/12, há obrigatoriedade em observar esses preceitos que regem a 
atuação do Ministério das Cidades na Política de Mobilidade Urbana. 

 
 
 

A Lei 12.587/12 institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana, em atendimento à 
determinação constitucional que a União institua as diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive transportes, além de tratar de questões da política urbana estabelecida 
pelo Estatuto da Cidade. 
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Foto: Ampla calçada para a circulação de pedestres com infraestrutura para bicicletas. Crédito: SeMob 
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Princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
 

A Lei 12.587/2012 estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana de forma clara e objetiva, o que facilita a aplicabilidade nos casos 
concretos referentes ao assunto. 
 
A promulgação desta Lei fornece segurança jurídica para que os municípios adotem medidas 
para, por exemplo, priorizar os modos não motorizados e coletivos de transporte em 
detrimento do transporte individual motorizado. Pela mesma lógica, os projetos e 
investimentos nos municípios podem ser contestados judicialmente se não se adequarem 
aos princípios, diretrizes e objetivos previstos em Lei. 
  
Os princípios tratam de conceitos abrangentes que visam orientar a compreensão do texto 
da Lei e podem servir como base para elaboração de novas normas a respeito do assunto, ou 
seja, leis, decretos ou outros atos administrativos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Acessibilidade universal; 

 Desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

 Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

 Eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;  

 Gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

 Segurança nos deslocamentos das pessoas;  

 Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

 Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

 Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios: 
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As diretrizes, por sua vez, são orientações sobre os caminhos a seguir para que sejam 
atingidos os objetivos desta Lei. As diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
destacam a necessidade de integração com as demais políticas urbanas e a priorização dos 
modos não motorizados e do transporte público coletivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do 

solo no âmbito dos entes federativos;  

 Prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 

dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual 

motorizado;  

 Integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  

 Mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  

 Incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  

 Priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  

 Integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros 

países sobre a linha divisória internacional. 

  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes: 
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Os objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana definem a visão de futuro para o 
país. A partir do comprometimento dos governos e sociedade para a implementação desta 
política será possível reduzir as desigualdades sociais e melhorar as condições urbanas de 
mobilidade e acessibilidade.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Foto: Travessia de pedestres em Brasília, DF. Crédito: SeMob. 

 
 

 

 Reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  

 Promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  

 Proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  

 Promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e 

socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  

 Consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos: 
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Política Tarifária no Transporte Público Coletivo 
 
Uma das principais inovações da Lei é dada pelo artigo 8º, que trata da política tarifária, 
tema que tem adquirido grande relevância nas discussões da sociedade. 
 
A política tarifária é vista como instrumento de ocupação equilibrada da cidade, na medida 
em que favorece ou restringe o acesso dos cidadãos ao uso de bens e serviços locais. 
 
A tarifa de remuneração é diferente da tarifa pública: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A Lei inova ao trazer a discussão sobre o ônus que os benefícios a alguns grupos geram aos 
usuários pagantes e à sociedade. Até então, os questionamentos sobre quem era penalizado 
pela contrapartida das concessões de desconto ou gratuidades previstas ficavam, em geral, 
sem respostas. A partir de agora os municípios estão obrigados a divulgar, de forma 
sistemática e periódica, os impactos dos benefícios concedidos. 
 
O ideal é que os custos dos serviços de transporte público sejam compartilhados por 
beneficiários diretos e indiretos e não onerem exclusivamente os usuários.  
 
A menção da inclusão de beneficiários indiretos no custeio da operação dos serviços 
possibilita a participação de setores que usufruem da circulação da população e remete à 
reflexão sobre a forma pela qual os beneficiados indiretamente pela utilização do transporte 
público devem arcar com seus custos. Assim, está previsto que o sistema de transporte 
público coletivo deve ser custeado pelos diversos setores interessados na demanda. 
 
Quando o poder público, em função de déficit, optar por subsídio tarifário, a Lei prevê que a 
compensação seja feita por outras receitas instituídas pelo poder público delegante, quais 
sejam, extratarifárias, alternativas, subsídios orçamentários, subsídios cruzados 
intrassetoriais e intersetoriais, provenientes de beneficiários indiretos do sistema. 
 
Por outro lado, caso haja superávit tarifário, é compulsório que a receita adicional seja 
aplicada no próprio Sistema de Mobilidade Urbana para promover a melhoria do sistema. 
 
A Lei inova, mais uma vez, quando trata da regulação econômica, pois prevê que a tarifa de 
remuneração da prestação de serviço decorra do processo licitatório. Desta forma, a tarifa 
de remuneração será resultado da concorrência entre as empresas. No modelo previsto na 
Lei, a licitação não é mais definida por meio da planilha de custos.  

É valor da passagem paga pelo usuário. 

 

É o valor pago ao operador para a prestação do serviço de 

transporte público coletivo.  

Tarifa pública 
 
 
 

Tarifa de remuneração 
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Com a previsão legal, para ser competitiva, a empresa operadora deve propor tarifa menor 
que seus concorrentes e o reajuste é previsto por contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: Aeromóvel que interliga a Estação Aeroporto do Metrô ao Terminal 1 do Aeroporto 

Internacional Salgado Filho, em Porto Alegre/RS. Crédito: Trensurb. 

 
 

Atualização tarifária que acompanha as variações de custos. 

 

Reavaliação do valor acordado que visa manter o equilíbrio econômico-

financeiro quando este é rompido por fatores intervenientes. 

 Reajuste 
 
 
 

Revisão 
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 Serviços de Transporte Público 
 
As contratações de serviços de transporte público coletivo devem ser precedidas de 
licitação, considerando a existência de legislação que trata de licitações e contratação de 
serviços públicos – as leis nº 8.666/93 (Lei das Licitações) e nº 8.987/95 (Lei das Concessões). 
A Política Nacional de Mobilidade Urbana elenca diretrizes adicionais a serem observadas 
nos processos de licitação, como: fixação de metas de qualidade e desempenho, incentivos e 
penalidades aplicáveis, riscos econômicos e financeiros, condições e meios de controle pelo 
concedente e fontes de receita extratarifárias. 
 
Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação deve ser definido em contrato. A Lei, ao 
exigir critérios de transparência, produtividade e eficiência, busca maior clareza na alocação 
dos recursos financeiros, evitando seu uso indevido. 
 
O transporte privado coletivo, mais conhecido como “fretamento”, passa a depender de 
autorização pública, devendo ser regulamentado mediante legislação e fiscalizado pelo 
poder público competente. 
 
Por sua vez, os serviços de transporte público individual de passageiros, “táxis”, devem ser 
regulamentados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos requisitos de 
segurança, conforto, higiene, qualidade e fixação de tarifa máxima na prestação do serviço, 
bem como nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro.  
 
Com a nova redação dada pelo Art. 27 da Lei 12.865/13 é permitida a transferência da 
outorga a terceiros que atendam as exigências do poder público local. No caso de 
falecimento do outorgado, o direito da exploração do serviço será transferido a seus 
sucessores legítimos. 
 

 
Foto: Travessia de pedestres, Rio de Janeiro/RJ. Crédito: SeMob. 
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 Direitos dos Usuários 
 
A Lei dedica um artigo completo para descrever direitos essenciais dos usuários do Sistema 
Nacional de Mobilidade Urbana, como receber o serviço de forma adequada ou ter um 
ambiente seguro e acessível.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: BRS Rio de Janeiro: ponto de embarque e desembarque com informações para os 

usuários – Crédito: Fetranspor. 

 
A gestão democrática e o controle social são princípios definidos desde a primeira 
Conferência das Cidades, em 2003. A base de uma política urbana com participação popular 
está no reconhecimento de que a participação nas políticas públicas é um direito dos 
cidadãos. O caminho para o enfrentamento da crise urbana está vinculado à articulação e à 
integração de esforços e recursos nos três níveis de governo – federal, estadual e municipal - 
e à atuação dos diferentes segmentos da sociedade. 
 
A participação de órgãos colegiados com representantes do Poder Executivo, da sociedade 
civil e dos operadores dos serviços constitui instrumento que assegura a atuação da 
sociedade no planejamento, fiscalização e avaliação da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana.  
 

Os usuários devem ser informados sobre os padrões preestabelecidos de qualidade e 
quantidade dos serviços ofertados, inclusive com informações disponibilizadas nos pontos de 
embarque e desembarque como itinerários, horários e tarifas. 
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São, ainda, instrumentos que garantem o controle social descritos na Lei, a presença de 
ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de Mobilidade 
Urbana e a realização de audiências e consultas públicas.  
 
Importante ressaltar que a participação da sociedade não deve ocorrer apenas no final do 
processo, mas em todas as etapas do planejamento das políticas públicas, inclusive nas fases 
iniciais de identificação das necessidades dos cidadãos.  
 
 

 
Foto: Participação Social. Crédito: ConCidades/BA. 
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O que compete à União 
 
A União tem sua atuação especificada pela Lei. Além de fomentar a implantação de projetos 
de mobilidade urbana, é sua obrigação oferecer prestação de assistência técnica e financeira 
aos demais entes federados. Não é exatamente uma inovação, mas pela primeira vez é 
detalhada sua atribuição, já que a competência constitucional pela gestão do transporte 
municipal é local. 
 
Além disso, deve prover os municípios de capacitação contínua, apoiar ações coordenadas 
entre Estados e Municípios, além de disponibilizar um sistema nacional de informações 
sobre mobilidade urbana. Esses mecanismos denotam o interesse em fortalecer a gestão da 
mobilidade urbana segundo as competências de cada esfera de governo e de forma a 
propiciar plena integração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 
A União pode delegar aos entes federativos a organização e prestação de serviço de 
transporte público coletivo urbano interestadual e internacional. 
 

O que compete aos Estados 
 
Os Estados, segundo a Lei, são responsáveis por gerir e integrar os aglomerados urbanos e as 
regiões metropolitanas, além de prestar serviços de transporte coletivo intermunicipal 
urbano. 
 
A mobilidade urbana das regiões metropolitanas apresenta grandes dificuldades. O principal 
motivo é a falta de integração na gestão metropolitana.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os Estados podem delegar aos municípios a organização e a prestação dos serviços de 
transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, por meio de consórcio público 
ou convênio de cooperação. Essa é uma forma de descentralizar a gestão, promovendo o 
maior envolvimento das localidades em questão. 
  
 
 

 

Um bom exemplo a ser seguido é a isenção de ICMS que alguns Estados já 

promovem sobre o óleo diesel, utilizado em ônibus urbanos.  

Outra possibilidade é a redução de tributos sobre veículos acessíveis como 

forma de promover a acessibilidade universal.  

É atribuição dos Estados a adoção de incentivos financeiros e 
fiscais que podem refletir na redução dos custos e no aumento 
da qualidade dos serviços de transporte público urbano. 
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O que compete aos Municípios 
 
Os municípios têm o importante papel de planejar e executar a política de mobilidade 
urbana e organizar e prestar os serviços de transporte público coletivo. 
 
Enquanto a Constituição Federal determina que os municípios devam organizar e prestar os 
serviços públicos de transporte coletivo, a Lei da Mobilidade amplia e especifica tais 
previsões, ao atribuir aos municípios o dever de gerir a política de mobilidade urbana e de 
regulamentar os serviços de transporte urbano. 
 
A competência de capacitar pessoas é compartilhada com a União e os Municípios devem, 
ainda, promover o desenvolvimento das instituições do setor como forma de fortalecer o 
sistema de mobilidade urbana.  
 
O Distrito Federal, como possui competências constitucionais comuns a Estados e 
Municípios, fica obrigado às mesmas atribuições previstas para estes entes, naquilo que 
couber.  
 
A Lei vincula as atribuições previstas à disponibilidade financeira, na medida em que 
menciona que os entes devem atuar no limite das respectivas leis de diretrizes 
orçamentárias e leis orçamentárias anuais, além de observar a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: Ciclovia em Sorocaba-SP – Crédito: URBES. 

Apesar de cada ente possuir atribuições específicas, é importante que União, Estados e 
Municípios trabalhem de forma conjunta e integrada para alcançar os objetivos da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana.  
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Planejamento e Gestão dos Sistemas de Mobilidade 
 
A melhoria no planejamento, na gestão e no monitoramento dos serviços de transporte 
urbano deve ser um objetivo permanente dos órgãos gestores para que se atinja um alto 
padrão de mobilidade com um adequado atendimento à população.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os municípios devem planejar e executar a política de mobilidade urbana. Nos locais em que 
os serviços têm caráter metropolitano, os Estados ou um consórcio de municípios devem 
planejar a integração dos modos de transporte e serviços. Para isso, devem elaborar 
conjuntamente estudos e planos integrados de mobilidade urbana. 
 

 
Foto: Embarque de bicicletas no Metrô do Distrito Federal. Crédito: SeMob. 

 

 Definição dos objetivos de curto, médio e longo prazo; 

 Identificação dos meios financeiros e institucionais para implantação e 

execução dos sistemas de mobilidade;  

 Avaliação e monitoramento dos objetivos predefinidos; 

 Monitoramento, por meio de indicadores, das metas de atendimento e 

universalização da oferta de transporte público coletivo. 

Neste aspecto, a Lei define alguns elementos essenciais que 
devem ser contemplados: 
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Mobilidade Urbana Sustentável 
 
Existem vários mecanismos para que os municípios implementem os princípios e diretrizes e 
cumpram os objetivos estabelecidos na Lei. Ressalta-se, principalmente, o controle da 
demanda por viagens de automóveis e o estímulo ao uso de modos não motorizados e 
transporte público coletivo. 
 
Aliado ao uso de instrumentos de controle de demanda por viagens de automóveis é 
importante aumentar a oferta de serviços e infraestruturas com qualidade, segurança, 
acessibilidade e modicidade tarifária. Como exemplo, pode-se citar a oferta de rede 
cicloviária segura e bem sinalizada, calçadas acessíveis, transporte público confortável, 
confiável, acessível e com baixo custo aos usuários.  
 
 

 
Foto: Ciclovia em Brasília/DF. Crédito: SeMob. 
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O artigo 23 da Lei elenca alguns dispositivos que podem ser usados pelo poder público local: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A medida é prevista como forma de promover a sustentabilidade ambiental 
da mobilidade urbana, pois qualidade do ar está ligada ao volume de gases 
emitidos principalmente por veículos motorizados. Tal restrição pode ser 
aplicada, inclusive ao transporte público coletivo e de cargas, não apenas aos 
veículos particulares  

 

 

Os custos de ampliação e manutenção das vias para os automóveis são muito 
altos para toda a população e a cobrança do pedágio urbano é um meio de 
diminuir a desigualdade e redistribuir tais custos de forma mais justa entre 
todos os usuários. A Lei afirma que tal receita deve ser aplicada 
exclusivamente no subsídio das tarifas e nas infraestruturas dos modos não 
motorizados e do transporte público coletivo. 

Aplicação de tributos sobre modos e serviços, ou seja, cobrança 
aos usuários de automóveis pela infraestrutura utilizada. 

 

Tal solução pode ser adotada em áreas comerciais tornando-as mais 
agradáveis, com menor poluição sonora, visual e do ar e maior acessibilidade 
aos consumidores. Essa requalificação acaba por estimular o comércio local 
transformando vias em área de lazer. Alternativamente, esta medida pode 
ser adotada apenas em determinados horários ou dias da semana, como são 
os casos de vias que se transformam em ruas de lazer aos sábados, domingos 
e feriados. 

 

Acesso restrito a veículos motorizados em determinados locais e 
horários visando uma maior utilização do espaço público por 
pedestres e ciclistas.  
 
 determinados locais e horários visando uma maior utilização do 
espaço público por pedestres e ciclistas.  
 

Adoção de padrões para controle de poluentes, em locais e 
horários determinados, com a possibilidade de condicionamento 
da circulação e do acesso ao atingimento da meta estipulada. 
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Foto: Terminal Alvorada – BRT Transoeste, Rio de Janeiro/RJ. Crédito: SeMob. 

 
 
 
 

 
 

Um ônibus comum transporta em média a mesma quantidade de passageiros 
que 50 automóveis, o que justifica que os ônibus possuam um espaço 
exclusivo nas vias garantindo a fluidez de um número muito maior de 
passageiros com menor poluição do meio ambiente. A maior eficiência da 
operação do transporte coletivo, com o aumento da velocidade média, 
economia de tempo, combustível e outros insumos, diminui os custos da 
operação possibilitando redução de tarifa aos usuários. Os modos não 
motorizados de transporte favorecem a utilização do espaço urbano pelo 
cidadão. 

Definição de faixas exclusivas para o transporte coletivo e para 
os modos não motorizados, como forma de distribuir de forma 
mais justa o uso do espaço físico das vias e privilegiar pedestres 
e ciclistas. 
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 A localização de estacionamentos públicos e privados deve ser estratégia de 
gestão da mobilidade. Por exemplo, estacionamentos gratuitos na periferia 
da cidade, nos locais onde haja terminais de transporte públicos, 
principalmente de grande capacidade, podem levar o usuário a percorrer a 
maior parte do seu trajeto utilizando o transporte público e evitar a 
circulação do transporte privado nas regiões mais congestionadas. Da 
mesma forma, o estacionamento deve ser intensamente onerado em 
regiões nas quais o poder público quer restringir a circulação. 

Controle de áreas de estacionamento de uso público e privado. 

 
O planejamento da circulação de cargas no espaço urbano deve ser integrado 
ao Sistema de Mobilidade Urbana. O poder público pode restringir horário ou 
local para a circulação, se isso sobrecarregar o sistema ou pode priorizar, por 
exemplo, o acesso do transporte de cargas com vistas ao abastecimento até 
em locais onde há restrição de veículos motorizados. 

Controle do uso e da operação da infraestrutura viária destinada 
à circulação e operação do transporte de carga, com prioridades 
ou restrições, em função da proposta de gestão do local. 

 
O transporte ilegal de passageiros é uma preocupação para os gestores da 
Mobilidade Urbana por questões como irregularidades na operação, falta de 
segurança, dentre outras. Por outro lado, o caso das cidades gêmeas traz 
peculiaridades que obrigam o Poder Público a tratar questões que extrapolam os 
limites do território nacional. É comum o cidadão de um município de fronteira 
ter de se deslocar diariamente para um país vizinho, pois trabalha na denominada 
“cidade gêmea”. A previsão de convênio para os dois casos fortalece a solução de 
ambas as questões na medida em que prevê a parceria entre os interessados. 

Convênios para combater o transporte ilegal de passageiros e 
convênios para transporte coletivo urbano em regiões de 
fronteira entre cidades gêmeas. 
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Plano de Mobilidade Urbana 
 
Um dos principais objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana é aumentar a 
participação do transporte coletivo e não motorizado na matriz de deslocamentos da 
população. Essa política deve integrar o planejamento urbano, transporte e trânsito e 
observar os princípios de inclusão social e da sustentabilidade ambiental. 
 
O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da política. Até a vigência da 
Lei 12.587/12, o Estatuto da Cidade estabelecia que a elaboração de um plano de transporte 
urbano era obrigatória apenas para municípios com mais de 500 mil habitantes. 
 
 
 
 
 
 
Apesar de muitos entenderem que a obrigatoriedade se dá apenas pelo tamanho da 
população, o rol de municípios obrigados à elaboração do plano de mobilidade é o mesmo 
dos obrigados à elaboração do plano diretor. Estes municípios são os relacionados no artigo 
41 da Lei 10.257/01 (Estatuto da Cidade). São incluídas, entre outras, cidades integrantes de 
regiões metropolitanas, integrantes de áreas de especial interesse turístico e inseridas na 
área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental 
de âmbito regional ou nacional. 
 
O Plano de Mobilidade Urbana deve colocar em prática os princípios, objetivos e diretrizes 
da Política Nacional da Mobilidade Urbana. Um plano de mobilidade efetivo é produto e 
ferramenta do planejamento sistêmico da mobilidade urbana do município, agrega os 
instrumentos de promoção da acessibilidade à cidade e os princípios de desenvolvimento 
sustentável.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não 
motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo 
e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 
Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

 

Além dos princípios, objetivos e diretrizes da lei, o Plano de Mobilidade deve contemplar: 

A Lei estabelece que os municípios acima de 20 mil habitantes e todos aqueles 
obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, terão que elaborar seus 
planos de mobilidade urbana integrados ao plano diretor do município ou nele 
inseridos. 
 



 ■ 23 ■ 

 

Os municípios têm o prazo de até 2015 (três anos a partir da vigência da Lei) para elaborar 
os seus planos de mobilidade, sob pena de não receberem recursos orçamentários federais 
destinados à mobilidade urbana. 
 
Ressalta-se que a Lei 12.587/12 prevê que os planos devem ser avaliados, revisados e 
atualizados no prazo máximo de 10 (dez) anos. Isso não significa que esse deva ser o 
horizonte a ser projetado na sua elaboração, pois a cidade deve ser planejada por um prazo 
maior e os ajustes devem ser periódicos e definidos no próprio plano.  
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ANEXO 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 
Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga 
dispositivos dos Decretos-Leis nos 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 
13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e das Leis nos 5.917, de 
10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras 
providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1o  A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição 
Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da 
acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.  

Parágrafo único.  A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto 
no inciso VII do art. 2o e no § 2o do art. 40 da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade).  

Art. 2o  A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o 
acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a 
efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por 
meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  

Art. 3o  O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e 
coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os 
deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município.  

§ 1o  São modos de transporte urbano:  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.587-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art2vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art40§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art40§2
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I - motorizados; e  

II - não motorizados.  

§ 2o  Os serviços de transporte urbano são classificados:  

I - quanto ao objeto:  

a) de passageiros;  

b) de cargas;  

II - quanto à característica do serviço:  

a) coletivo;  

b) individual;  

III - quanto à natureza do serviço:  

a) público;  

b) privado.  

§ 3o  São infraestruturas de mobilidade urbana:  

I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e ciclovias;  

II - estacionamentos;  

III - terminais, estações e demais conexões;  

IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;  

V - sinalização viária e de trânsito;  

VI - equipamentos e instalações; e  

VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão de 
informações.  

Seção I 

Das Definições  

Art. 4o  Para os fins desta Lei, considera-se:  
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I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 
utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e 
cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 
automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 
humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros acessível 
a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados 
pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto ao 
público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 
linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de passageiros 
aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de viagens 
individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 
mercadorias;  

X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de passageiros 
utilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio de veículos 
particulares;  

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de transporte 
público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de transporte 
público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham contiguidade nos 
seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de transporte 
coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são definidas 
como cidades gêmeas.  

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana  
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Art. 5o  A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 
princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 
ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos 
e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

Art. 6o  A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 
diretrizes:  

I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 
setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito 
dos entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos 
serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 
pessoas e cargas na cidade;  

V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 
renováveis e menos poluentes;  

VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do território 
e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  

VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros 
países sobre a linha divisória internacional.  

Art. 7o  A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:  
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I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  

II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 
acessibilidade e à mobilidade;  

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e 
socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 
contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO  

Art. 8o  A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada pelas 
seguintes diretrizes:  

I - promoção da equidade no acesso aos serviços;  

II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços;  

III - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o 
plano diretor municipal, regional e metropolitano;  

IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos 
serviços;  

V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e 
publicidade do processo de revisão;  

VI - modicidade da tarifa para o usuário;  

VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de 
transporte público e privado nas cidades;  

VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio 
de consórcios públicos; e  

IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na 
prestação dos serviços de transporte público coletivo.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os impactos 
dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte público 
coletivo.  
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§ 3o  (VETADO).  

Art. 9o  O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço de 
transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, sendo a 
tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público coletivo resultante do 
processo licitatório da outorga do poder público.  

§ 1o  A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo 
deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à 
receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço 
prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do prestador.  

§ 2o  O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo 
denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público outorgante.  

§ 3o  A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina-se deficit ou subsídio tarifário.  

§ 4o  A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina-se superavit tarifário.  

§ 5o  Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit originado 
deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios 
orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras 
categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo 
poder público delegante.  

§ 6o  Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional originada 
em determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio Sistema 
de Mobilidade Urbana.  

§ 7o  Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da tarifa 
de remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário.  

§ 8o  Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.  

§ 9o  Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a 
periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato 
administrativo e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de eficiência e 
produtividade das empresas aos usuários.  

§ 10.  As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade mínima 
estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e deverão:  

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao 
usuário;  
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II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e 
produtividade das empresas aos usuários; e  

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão, 
conforme parâmetro ou indicador definido em contrato.  

§ 11.  O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder público, 
poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que isso 
possa gerar qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de remuneração.  

§ 12.  O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o 
interesse público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou 
mediante provocação da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal 
necessidade, instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e 
suficientes para subsidiar a decisão, dando publicidade ao ato.  

Art. 10.  A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida de 
licitação e deverá observar as seguintes diretrizes:  

I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus instrumentos 
de controle e avaliação;  

II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução ou 
não das metas;  

III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o poder 
concedente;  

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações 
operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; e  

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela destinada à modicidade 
tarifária.  

Parágrafo único.  Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do transporte 
público coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios transparentes e 
objetivos de produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a fonte, a 
periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8o e 9o desta Lei.  

Art. 11.  Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou 
jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 
competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

Art. 12.  Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 
deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 
nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e 
de fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas.  (Redação dada pela Lei 
nº 12.865, de 2013) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art27
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Art. 12-A.  O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a qualquer 
interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. (Incluído pela Lei nº 
12.865, de 2013) 

Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por 
cento) das vagas para condutores com deficiência.  

§ 1o  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor 
com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado:  

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e  

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente.  

§ 2o  No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste 
artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.  

Art. 13.  Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público 
delegante deverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, 
preferencialmente em parceria com os demais entes federativos.  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS  

Art. 14.  São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem 
prejuízo dos previstos nas Leis nos 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995:  

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6o da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995;  

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de 
mobilidade urbana;  

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma 
gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação 
com outros modais; e  

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana, conforme as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000.  

Parágrafo único.  Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em 
linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:  

I - seus direitos e responsabilidades;  

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, 
bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta.  

Art. 15.  A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes 
instrumentos:  

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da 
sociedade civil e dos operadores dos serviços;  

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;  

III - audiências e consultas públicas; e  

IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos 
cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas.  

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES  

Art. 16.  São atribuições da União:  

I - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos desta Lei;  

II - contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento das 
instituições vinculadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados, Municípios e 
Distrito Federal, nos termos desta Lei;  

III - organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema Nacional de Mobilidade 
Urbana e a qualidade e produtividade dos serviços de transporte público coletivo;  

IV - fomentar a implantação de projetos de transporte público coletivo de grande e 
média capacidade nas aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas;  

V – (VETADO);  

VI - fomentar o desenvolvimento tecnológico e científico visando ao atendimento dos 
princípios e diretrizes desta Lei; e  

VII - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de 
transporte público interestadual de caráter urbano.  

§ 1o  A União apoiará e estimulará ações coordenadas e integradas entre Municípios e 
Estados em áreas conurbadas, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas destinadas a 
políticas comuns de mobilidade urbana, inclusive nas cidades definidas como cidades 
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gêmeas localizadas em regiões de fronteira com outros países, observado o art. 178 da 
Constituição Federal.  

§ 2o  A União poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios a 
organização e a prestação dos serviços de transporte público coletivo interestadual e 
internacional de caráter urbano, desde que constituído consórcio público ou convênio de 
cooperação para tal fim, observado o art. 178 da Constituição Federal.  

Art. 17.  São atribuições dos Estados:  

I - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de 
transporte público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em conformidade com o § 1º 
do art. 25 da Constituição Federal;  

II - propor política tributária específica e de incentivos para a implantação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana; e  

III - garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que ultrapassem 
os limites de um Município, em conformidade com o § 3º do art. 25 da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a 
prestação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, 
desde que constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim.  

Art. 18.  São atribuições dos Municípios:  

I - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como promover a 
regulamentação dos serviços de transporte urbano;  

II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de transporte 
público coletivo urbano, que têm caráter essencial;  

III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de mobilidade 
urbana do Município; e  

IV – (VETADO).  

Art. 19.  Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas para os 
Estados e os Municípios, nos termos dos arts. 17 e 18.  

Art. 20.  O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em cada 
ente federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às 
efetivas disponibilidades asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos imperativos 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE MOBILIDADE 
URBANA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art178
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Art. 21.  O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade deverão 
contemplar:  

I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo;  

II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua 
implantação e execução;  

III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação 
sistemáticos e permanentes dos objetivos estabelecidos; e  

IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de transporte 
público coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos.  

Art. 22.  Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes federativos 
incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana:  

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e 
diretrizes desta Lei;  

II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução 
das metas de universalização e de qualidade;  

III - implantar a política tarifária;  

IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;  

V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo;  

VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e  

VII - combater o transporte ilegal de passageiros.  

Art. 23.  Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão 
do sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes:  

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos 
motorizados em locais e horários predeterminados;  

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários 
determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob 
controle;  

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização 
da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e serviços 
de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana 
destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento 
do subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;  
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IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte 
público coletivo e modos de transporte não motorizados;  

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com e 
sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana;  

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e 
operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;  

VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito 
estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a 
determinadas vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;  

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e  

IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas 
como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o art. 
178 da Constituição Federal.  

Art. 24.  O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as 
diretrizes desta Lei, bem como: 

 I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não 
motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e 
da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade 
Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art178
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§ 1o  Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 
obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 
inserido.  

§ 2o  Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o Plano 
de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no planejamento 
da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de acordo com a 
legislação vigente.  

§ 3o  O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor municipal, 
existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta Lei.  

§ 4o  Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na data 
de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para 
elaborá-lo. Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais 
destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei.  

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA  

Art. 25.  O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 
Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 
princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais 
e de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que 
serão utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade 
urbana e melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único.  A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se refere o 
caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições para o 
acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam estabelecidos.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 26.  Esta Lei se aplica, no que couber, ao planejamento, controle, fiscalização e 
operação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal, interestadual e 
internacional de caráter urbano. 

 Art. 27.  (VETADO).  

Art. 28.  Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação.  

Brasília, 3 de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
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